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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Institui normas básicas sobre alimentos. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

Da Rotulagem 

 

Art. 10. Os alimentos e aditivos intencionais deverão ser rotulados de acôrdo com 

as disposições deste Decreto-lei e demais normas que regem o assunto.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo se aplicam aos aditivos internacionais 

e produtos alimentícios dispensados de registro, bem como as matérias-primas alimentares e 

alimentos in natura quando acondicionados em embalagem que os caracterizem.  

 

Art. 11. Os rótulos deverão mencionar em caracteres perfeitamente legíveis:  

I - A qualidade, a natureza e o tipo do alimento, observadas a definição, a 

descrição e a classificação estabelecida no respectivo padrão de identidade e qualidade ou no 

rótulo arquivado no órgão competente do Ministério da Saúde, no caso de alimento de 

fantasia ou artificial, ou de alimento não padronizado;  

II - Nome e/ou a marca do alimento;  

III - Nome do fabricante ou produtor;  

IV - Sede da fábrica ou local de produção;  

V - Número de registro do alimento no órgão competente do Ministério da Saúde;  

VI - Indicação do emprego de aditivo intencional, mencionando-o expressamente 

ou indicando o código de identificação correspondente com a especificação da classe a que 

pertencer;  

VII - Número de identificação da partida, lote ou data de fabricação, quando se 

tratar de alimento perecível;  

VIII - O peso ou o volume líquido;  

IX - Outras indicações que venham a ser fixadas em regulamentos.  

§ 1º Os alimentos rotulados no País, cujos rótulos contenham palavras em idioma 

estrangeiro, deverão trazer a respectiva tradução, salvo em se tratando de denominação 

universalmente consagrada.  

§ 2º Os rótulos de alimentos destinados à exportação poderão trazer as indicações 

exigidas pela lei do país a que se destinam.  

§ 3º Os rótulos dos alimentos destituídos, total ou parcialmente, de um de seus 

componentes normais, deverão mencionar a alteração autorizada.  
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§ 4º Os nomes científicos que forem inscritos nos rótulos de alimentos deverão, 

sempre que possível, ser acompanhados da denominação comum correspondente.  

 

Art. 12. Os rótulos de alimentos de fantasia ou artificial não poderão mencionar 

indicações especiais de qualidade, nem trazer menções, figuras ou desenhos que possibilitem 

falsa interpretação ou que induzam o consumidor a erro ou engano quanto à sua origem, 

natureza ou composição.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Os rótulos dos alimentos enriquecidos e dos alimentos dietéticos e de 

alimentos irradiados deverão trazer a respectiva indicação em caracteres facilmente legíveis.  

Parágrafo único. A declaração de "Alimento Dietético" deverá ser acompanhada 

da indicação do tipo de regime a que se destina o produto expresso em linguagem de fácil 

entendimento.  

 

Art. 19-A. Os rótulos de alimentos que contenham lactose deverão indicar a 

presença da substância, conforme as disposições do regulamento.  

Parágrafo único. Os rótulos de alimentos cujo teor original de lactose tenha sido 

alterado deverão informar o teor de lactose remanescente, conforme as disposições do 

regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.305, de 4/7/2016, publicada no DOU de 

5/7/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 20. As declarações superlativas de qualidade de um alimento só poderão ser 

mencionadas na respectiva rotulagem, em consonância com a classificação constante do 

respectivo padrão de identidade e qualidade.  

 

Art. 21. Não poderão constar da rotulagem denominações, designações, nomes 

geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou indicações que possibilitem interpretação falsa, 

erro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, composição ou qualidade do 

alimento, ou que lhe atribuam qualidades ou características nutritivas superiores àquelas que 

realmente possuem.  

 

Art. 22. Não serão permitidas na rotulagem quaisquer indicações relativas à 

qualidade do alimento que não sejam as estabelecidas por este Decreto-lei e seus 

Regulamentos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13305-4-julho-2016-783307-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13305-4-julho-2016-783307-norma-pl.html
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PORTARIA Nº 949, DE 4 DE JUNHO DE 2014 
 

 

Institui Grupo de Trabalho na ANVISA para 

auxiliar na elaboração de propostas 

regulatórias relacionadas à rotulagem 

nutricional. 

 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de 

outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, 

tendo em vista o disposto no inciso IX do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõem o inciso VII do art. 164, o 

inciso IV do art. 4º e o § 3º, inciso III, do art. 6º, do Regimento Interno da ANVISA, aprovado 

nos termos ao Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de 

junho de 2014, resolve: 

 

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho no âmbito da ANVISA com o objetivo de 

auxiliar na elaboração de propostas regulatórias relacionadas à rotulagem nutricional de 

alimentos. 

 

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho: 

I - Participar de reuniões e eventos relacionados ao trabalho; 

II - Subsidiar a ANVISA em assuntos técnicos e ou científicos relacionados à 

rotulagem nutricional; 

III - Auxiliar na identificação dos principais problemas e limitações do modelo 

regulatório atual sobre rotulagem nutricional; 

IV - Propor alternativas para solucionar os problemas e limitações identificadas; 

V - Auxiliar na elaboração de uma proposta de revisão dos regulamentos técnicos 

sobre rotulagem nutricional de alimentos embalados; 

VI - Auxiliar na elaboração de outras propostas regulatórias relacionadas à 

rotulagem nutricional de alimentos que sejam consideradas necessárias. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Publicidade 

 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de tal forma que o consumidor, fácil e 

imediatamente, a identifique como tal.  

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou serviços, 

manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos 

e científicos que dão sustentação à mensagem.  

 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 1º É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter 

publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 

capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, 

quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços.  

§ 2º É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a 

que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 

julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz de 

induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 

segurança.  

§ 3º Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão quando 

deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço.  

§ 4º (VETADO).  

 

Art. 38. O ônus da prova da veracidade e correção da informação ou comunicação 

publicitária cabe a quem as patrocina.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 163, DE 13 DE MARÇO DE 2014 
 

 

Dispõe sobre a abusividade do direcionamento 

de publicidade e de comunicação 

mercadológica à criança e ao adolescente. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei n° 8.242, 

de 12 de outubro de 1991 e no Decreto n° 5.089, de 20 de maio de 2004 e no seu Regimento 

Interno, Considerando o estabelecido no art. 227 da Constituição Federal; 

Considerando o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º e 86 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990; 

Considerando o disposto no § 2º do art. 37, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990; 

Considerando o Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, 

especialmente o objetivo estratégico 3.8 - "Aperfeiçoar instrumentos de proteção e defesa de 

crianças e adolescentes para enfrentamento das ameaças ou violações de direitos facilitadas 

pelas Tecnologias de Informação e Comunicação", resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a abusividade do direcionamento de 

publicidade e de comunicação mercadológica à criança e ao adolescente, em conformidade 

com a política nacional de atendimento da criança e do adolescente prevista nos arts. 86 e 87, 

incisos I, III, V, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 1º Por 'comunicação mercadológica' entende-se toda e qualquer atividade de 

comunicação comercial, inclusive publicidade, para a divulgação de produtos, serviços, 

marcas e empresas independentemente do suporte, da mídia ou do meio utilizado. 

§ 2º A comunicação mercadológica abrange, dentre outras ferramentas, anúncios 

impressos, comerciais televisivos, spots de rádio, banners e páginas na internet, embalagens, 

promoções, merchandising, ações por meio de shows e apresentações e disposição dos 

produtos nos pontos de vendas. 

 

Art. 2º Considera-se abusiva, em razão da política nacional de atendimento da 

criança e do adolescente, a prática do direcionamento de publicidade e de comunicação 

mercadológica à criança, com a intenção de persuadi-la para o consumo de qualquer produto 

ou serviço e utilizando-se, dentre outros, dos seguintes aspectos: 

I - linguagem infantil, efeitos especiais e excesso de cores; 

II - trilhas sonoras de músicas infantis ou cantadas por vozes de criança; 

III - representação de criança; 

IV - pessoas ou celebridades com apelo ao público infantil; 

V - personagens ou apresentadores infantis; 

VI - desenho animado ou de animação; 

VII - bonecos ou similares; 

VIII - promoção com distribuição de prêmios ou de brindes colecionáveis ou com 

apelos ao público infantil; e 
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IX - promoção com competições ou jogos com apelo ao público infantil. 

§ 1º O disposto no caput se aplica à publicidade e à comunicação mercadológica 

realizada, dentre outros meios e lugares, em eventos, espaços públicos, páginas de internet, 

canais televisivos, em qualquer horário, por meio de qualquer suporte ou mídia, seja de 

produtos ou serviços relacionados à infância ou relacionados ao público adolescente e adulto. 

§ 2º Considera-se abusiva a publicidade e comunicação mercadológica no interior 

de creches e das instituições escolares da educação infantil e fundamental, inclusive em seus 

uniformes escolares ou materiais didáticos. 

§ 3º As disposições neste artigo não se aplicam às campanhas de utilidade pública 

que não configurem estratégia publicitária referente a informações sobre boa alimentação, 

segurança, educação, saúde, entre outros itens relativos ao melhor desenvolvimento da criança 

no meio social. 

 

Art. 3º São princípios gerais a serem aplicados à publicidade e à comunicação 

mercadológica dirigida ao adolescente, além daqueles previstos na Constituição Federal, na 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei noº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, os seguintes: 

I - respeito à dignidade da pessoa humana, à intimidade, ao interesse social, às 

instituições e símbolos nacionais; 

II - atenção e cuidado especial às características psicológicas do adolescente e sua 

condição de pessoa em desenvolvimento; 

III - não permitir que a influência do anúncio leve o adolescente a constranger 

seus responsáveis ou a conduzi-los a uma posição socialmente inferior; 

IV - não favorecer ou estimular qualquer espécie de ofensa ou discriminação de 

gênero, orientação sexual e identidade de gênero, racial, social, política, religiosa ou de 

nacionalidade; 

V - não induzir, mesmo implicitamente, sentimento de inferioridade no 

adolescente, caso este não consuma determinado produto ou serviço; 

VI - não induzir, favorecer, enaltecer ou estimular de qualquer forma atividades 

ilegais. 

VII - não induzir, de forma alguma, a qualquer espécie de violência; 

VIII - a qualquer forma de degradação do meio ambiente; e 

IX - primar por uma apresentação verdadeira do produto ou serviço oferecido, 

esclarecendo sobre suas características e funcionamento, considerando especialmente as 

características peculiares do público-alvo a que se destina; 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MIRIAM MARIA JOSÉ DOS SANTOS 

p/ Conselho 

 


